
MUNICÍPIO DE LAMIM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº. 204, de 03 de outubro de 2023 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE LEILOEIRO ADMINISTRATIVO 

PARA A REALIZAÇÃO DE LEILÃO DOS MATERIAIS DA USINA DE 

RECICLAGEM DE LIXO. 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Lamim, usando das atribuições que lhe confere o inciso IX do 

artigo 87 da Lei Orgânica Municipal e, 

 

Considerando que o Executivo Municipal necessita realizar leilão para alienação dos 

materiais da usina de reciclagem de lixo; 

 

Considerando a necessidade de designação de leiloeiro para a realização do presente 

leilão, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. Fica designada a servidora Érica Valdefino dos Reis para exercer, interinamente, a 

função de leiloeiro administrativo para a realização de leilão para a alienação dos 

materiais da usina de reciclagem de lixo, no exercício de 2023. 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lamim-MG, 03 de outubro de 2023. 

 

Mirene das Graças Silva 

Prefeita Municipal 


